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IVE TELETRABALHO 

Super, a Deputada Júlia Lucy pede a retirada do item 13, PL nº 77, mas não 

corresponde ao que está na pauta. Deixei como ela falou. 

próxima semana a gente tem condições de fazer de forma oficial aqui, no 

sistema da Câmara Legislativa, tudo direitinho. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, eu 

só queria pedir para V.Exa. para retirar o item n° 13, Projeto de Lei nº 77, por 

favor. Eu vou fazer um ajuste nesse PL, uma correção, está bom? 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Ok, Deputada Júlia Lucy. 

Deputada Júlia Lucy, só retorno a palavra a V.Exa. para deixar claro a relatoria 

sobre a Subemenda n° 8, como foi dito pelo nobre Deputado Reginaldo Sardinha. 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para emitir parecer. Sem revisão da oradora.) 

– Isso mesmo, Sr. Presidente. 

Parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, 

Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo sobre a Subemenda nº 8 ao Projeto de Lei nº 

1.180, de 2020, de autoria do Poder Executivo, que “altera a Lei nº 3.266, de 30 de 

dezembro de 2003, e a Lei nº 6.468, de 27 de dezembro de 2019”. 

 O parecer é com aprovação da Subemenda n° 8. 
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Esse é o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer da 

CDESCTMAT. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 20 Deputados, registrando um 

voto contrário do Deputado Fábio Félix. 

Solicito à Relatora da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer sobre a matéria. 

Peço a V.Exas. que tomem cuidado com os microfones de V.Exas. que, por 

diversos momentos aqui, estamos ouvindo a conversa de um ou outro Parlamentar. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) - Sr. Presidente, parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças 

sobre a Subemenda n° 8 ao Projeto de Lei nº 1.180, de 2020, de autoria do Poder 

Executivo, que “altera a Lei nº 3.266, de 30 de dezembro de 2003, e Lei nº 6.468, de 

27 de dezembro de 2019”.  

Sr. Presidente, o parecer pela Comissão de Economia, Orçamento e Finanças 

é pelo acatamento da Subemenda n° 8. 

Esse é o parecer. 
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